
PROJETO DE LEI N. _____/2021

Denomina “São Henrique”, o logradouro público
localizado no Bairro Vila Rubim, no município de
Vitória - ES.

Art. 1° Fica denominado “São Henrique” o logradouro público situado no Bairro Vila Rubim,

que tem seu acesso pelo logradouro principal Rua São Henrique, no município de Vitória-ES.

Art. 2° As despesas para confecção da placa identificativa ficarão por conta de dotações

próprias do Poder Executivo, suplementadas se necessário.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Casa de Leis Attílio Vivacqua, 03 de novembro de 2021.

CAMILA VALADÃO

Vereadora (PSOL)
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa denominar o logradouro público situado no bairro Vila Rubim, no

qual, seu acesso se dá pelo logradouro principal denominado Rua São Henrique.

Assim, a proposição em comento tem por objetivo primordial atender a demanda dos

munícipes que ali residem uma vez que com a oficialização do logradouro é esperado pelos

mesmos que os problemas de entrega de correspondências pelos serviços que consiste no

transporte e distribuição da correspondências oficial e privada sejam solucionados. Somado a

isso, nomear o beco traz a sensação de pertencimento de seus moradores, pois dá a identidade

do local onde está a sua moradia.

Ante o exposto, considerando a relevância do Projeto de Lei ora apresentado e inexistindo

qualquer vício formal ou material que impeça sua regular tramitação, submete-se a presente

proposição à apreciação dos pares, dos quais se espera o apoio fundamental para a sua

aprovação.

Casa de Leis Attílio Vivacqua, 03 de Novembro  de 2021.

CAMILA VALADÃO

Vereadora (PSOL)
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ANEXO I
Em atendimento ao art. 41, I, da Lei 6080/2003, segue:
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ANEXO II
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